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NOTIFICAÇÃO DE PROPOSTA DE REGRA 

DIRETRIZ DE AERONAVEGABILIDADE 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC 

Gerência Técnica de Aeronavegabilidade Continuada 

Referência:  NPR/DA 2023-BD700-01 Data:  29 dez. 2023 

De acordo com as provisões do RBAC 11, a Gerência Técnica de Aeronavegabilidade Continuada (GTAC) está 

propondo a emissão de uma Diretriz de Aeronavegabilidade aplicável ao produto aeronáutico abaixo referido. 

Todas as pessoas interessadas poderão enviar seus comentários até a data indicada no item 2, fazendo menção à 

Referência acima citada, para o seguinte endereço: 

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) - Gerência Técnica de Aeronavegabilidade Continuada (GTAC) 

Rua Doutor Orlando Feirabend Filho, nº 230 

Centro Empresarial Aquárius - Torre B - 14 o ao 18 o andares 

Parque Residencial Aquárius 

12246-190 – São José dos Campos – SP - Tel.: (12) 3203-6600 - E-mail: pac@anac.gov.br 

1. Proponente:  Gerência Técnica de Aeronavegabilidade Continuada. 

2. Comentários:  Deverão ser recebidos até o dia 31 mar. 2024. 

 

APLICABILIDADE: 

(a) Esta Diretriz de Aeronavegabilidade (DA) aplica-se aos aviões BOMBARDIER, modelos 

BD-700-1A10 e BD-700-1A11, todos os números de série. 

CANCELAMENTO / REVISÃO: 

Não aplicável. 

MOTIVO: 

Esta DA foi motivada pela constatação do potencial de interferência em rádio altímetros, advinda do 

Serviço Móvel Pessoal 5G na Banda C, atualmente operando na Subfaixa de Radiofrequências de 3.300 MHz a 

3.700 MHz. O despacho, através da Lista de Equipamentos Mínimos (Minimum Equipment List – MEL), com um 

determinado item inoperante combinado com anomalias no rádio altímetro causadas por interferência e uma falha 

adicional, pode afetar a capacidade de voo e pouso seguro. 

Como esta condição pode ocorrer em vários produtos e afeta a segurança de voo, é requerida a 

adoção de uma ação corretiva e, portanto, fica configurada a causa justa para impor o cumprimento destes requisitos 

no prazo estabelecido. 

AÇÃO REQUERIDA: 

Revisão do Manual de Voo do Avião (Airplane Flight Manual - AFM).  

CUMPRIMENTO: 

O cumprimento deve ser efetuado conforme abaixo, a menos que já tenha sido executado 

anteriormente. 

 

(b) Revisão do Manual de Voo do Avião (Airplane Flight Manual) 

(1) Para os aviões identificados no parágrafo (a) desta DA que não atendem o critério de um 

“avião com rádio altímetro tolerante”, conforme estabelecido na PORTARIA NO 

13.365/SAR, de 14 de dezembro de 2023, dentro de 10 dias após a data de efetividade desta 

DA, revise a Seção de Limitações para incluir a informação a seguir: 

Radio Altimeter 5G C-Band Interference, Takeoff and Landing Performance 

Due to the presence of 5G C-Band wireless broadband interference, the following 

limitations are required to dispatch or release to airports, and takeoff and landing on 

runways, in the Brazilian airspace. 
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      Minimum Equipment List (MEL) 

       Dispatch or release with the following MEL item is prohibited: 

• Section Two – Crew Alerting System (CAS) Message Relief: CAS Indication 

WOW Fault (Advisory) 

NOTA 1: As modificações no AFM requeridas por esta DA podem ser cumpridas inserindo-se 

uma cópia desta DA no AFM do avião. 

NOTA 2: para o propósito desta DA, um “avião com rádio altímetro tolerante” é aquele cuja 

combinação avião-radio altímetro foi aceita pela ANAC e demonstra tolerância aos limites 

definidos na PORTARIA NO 13.365/SAR, de 14 de dezembro de 2023. 

(2) Para os aviões identificados no parágrafo (a) desta DA, definidos como “aviões com rádio 

altímetro tolerante”, conforme estabelecido da PORTARIA NO 13.365/SAR, de 14 de 

dezembro de 2023, nenhuma ação é requerida. 

(c) Ação Terminal para a Limitação do AFM 

A modificação do avião de um “avião com rádio altímetro não tolerante” para um “avião com 

rádio altímetro tolerante” conforme a PORTARIA NO 13.365/SAR, de 14 de dezembro de 2023, 

encerra as limitações dos parágrafos (b)(1) desta DA. Após a modificação para um “avião com 

rádio altímetro tolerante”, conforme a PORTARIA NO 13.365/SAR, de 14 de dezembro de 2023,  

remova as alterações especificadas nos parágrafos (b)(1) desta DA.  

(d) Atendimento à PORTARIA NO 13.365/SAR, de 14 de dezembro de 2023. 

Para o cumprimento com esta DA, a aceitação de uma combinação avião-rádio altímetro como 

“avião com rádio altímetro tolerante” depende dos dados fornecidos para demonstrar tolerância 

aos níveis estabelecidos na PORTARIA NO 13.365/SAR, de 14 de dezembro de 2023. Esses 

dados devem ser submetidos à ANAC através do endereço 5g@anac.gov.br  . 

 

(e) Método alternativo de cumprimento. 

Um método ou um tempo de cumprimento diferente para os requisitos desta DA pode ser usado 

se aprovado pelo Gerente da Gerência Técnica de Aeronavegabilidade Continuada (GTAC) da 

ANAC. 

(f) Informações adicionais. 

Para dúvidas ou informações adicionais, contatar pac@anac.gov.br  
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